
 

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE REGENTE FEIJÓ 

 

 

RECOMENDAÇÃO 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por seu 

Promotor de Justiça Substituto que esta subscreve, com fundamento nos artigos 127 

e 129, incisos III e IX, da Constituição Federal, nos artigos 26, inciso VII, e 27, inciso 

I e parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93, e nos artigos 94 e 

seguintes da Resolução nº 1.342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021, e 

 

CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública publicar 

informações sobre questões ambientais, a fim de viabilizar o controle externo e o 

controle popular; 

 

CONSIDERANDO o teor da nota técnica conjunta nº 01/2022, CMA 

(CNMP)/ABRAMPA/CNPG, de 29 de março de 2022, que peço vênia para 

transcrever parcialmente abaixo, utilizando os argumentos como fundamentos desta 

recomendação: 
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CONSIDERANDO que as Prefeituras de Regente Feijó, Caiabu e 

Taciba não dispõem de sistemas de publicação de informações sobre questões 

ambientais, prejudicando o controle externo e o controle popular, em violação ao 

direito fundamental ao acesso à informação, com repercussão no direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado; 

 

CONSIDERANDO que, “No exercício da tutela dos interesses difusos, 

coletivos e individuais homogêneos, poderá o presidente do inquérito civil expedir 

recomendação, sem caráter coercitivo, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar 

ou deixar de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de 

relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela Instituição” 

(art. 94 da Resolução nº 1.342/2021-CPJ); 

 

RESOLVE expedir a presente 

 

RECOMENDAÇÃO  
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aos Prefeitos Municipais Regente Feijó, Caiabu e Taciba, para 

que: 

 

1 – Doravante, passem a publicar na página da internet do Município 

ou em seu Portal da Transparência informações sobre questões ambientais, 

notadamente: 

I – Pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva 

concessão; 

II – Pedidos e licenças para supressão de vegetação; 

III – Autos de infrações e respectivas penalidades impostas pelos 

órgãos ambientais; 

IV – Lavratura de termos de compromisso de ajustamento de 

conduta; 

V – Reincidências em infrações ambientais; 

VI – Recursos interpostos em processo administrativo ambiental e 

respectivas decisões; e, 

VII – Registro de apresentação de estudos de impacto ambiental e 

sua aprovação ou rejeição. 

2 – Fiquem expressamente advertidos que, se necessário, o 

Ministério Público do Estado de São Paulo tomará as medidas judiciais cabíveis 

para assegurar o fiel cumprimento da presente Recomendação; 

3 – Informem, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o eventual 

acatamento da presente recomendação; 

4 – Divulguem, assim que recebê-la, a presente recomendação, 

afixando-a em local de fácil acesso ao público e publicando-a no portal da 

transparência municipal. 

 

Regente Feijó, 03 de dezembro de 2022. 

 

 

LUCAS MARQUES DE TAVARES OLÉA 

Promotor de Justiça Substituto 
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